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EMENDA 01 AO PROJETO DE LEI 36/2026-L 

EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO AO PROJETO DE LEI 27/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR JEDIEL
 



Altera o Artigo 2º que passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: _Hlk207892384]Art. 2º O evento "Louva Alumínio" tem por finalidade a valorização do louvor religioso, qualquer que seja a denominação: gospel, sacro, de adoração, gathas (versos), dharanis ou mantras, das cantigas, dos pontos e de toda e qualquer manifestação cultural religiosa de cantos e louvores, bem como a promoção da paz, da união e da confraternização entre cidadãos e as religiões, enfrentando a intolerância religiosa.

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIO VEREADOR ORLANDO SILVA
ALUMÍNIO 18 DE MAIO DE 2025.


					EDUARDO
VEREADOR









JUSTIFICATIVA: 
A ideia de promoção da paz, passa pelo combate à intolerância religiosa, objetivo do Estado em nome do princípio da dignidade humana, bem como ante sua laicidade. 
O projeto de lei cria no calendário oficial como manifestação cultural o louvor gospel, contudo há sem dúvida uma série de outras manifestações religiosas cujos louvores, cantos, cantigas e pontos são também expressão cultural e religiosa.
O poder público não pode ser ente que fomente predileção ou separação entre a comunidade, por seus credos. Há sem dúvidas manifestações culturais reconhecidas e tombadas como patrimônio cultural imaterial e outras que embora constituam fonte de cultura merecem reconhecimento e equiparação para com as demais religiões. 
Em que pese o parecer jurídico contrário ao projeto em razão da laicidade do Estado, o voto político ao projeto requer minimamente a capacidade de enfrentamento e reconhecimento amplo em favor de toda expressão cultural de louvor, como luta contra o preconceito, a intolerância religiosa e a separação da comunidade por sua religião. 

					EDUARDO
VEREADOR
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